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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	1094/23	-	PLE	Nº	034/23

	

Revoga	 o	 parágrafo	 único	 do	 art.	 1º	 da	 Lei	 nº	 13.590,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2023	 –	 que	 estabelece	 que	 o
Município	 de	 Porto	 Alegre	 realizará	 o	 cadastro	 das	 instituições	 religiosas	 atuantes	 na	 circunscrição
municipal	 e	 que,	 voluntariamente,	 estejam	 dispostas	 a	 contribuir	 com	 o	 Executivo	 Municipal	 no
atendimento	 ao	 público	 vulnerável	 e	 em	 unidades	 de	 trabalho	 que	 prestem	 auxílio	 a	 comunidades	 em
situação	de	emergência	ou	de	calamidade	pública.

	

Art.	1º	Fica	revogado	o	parágrafo	único	do	art.	1º	da	Lei	nº	13.590,	de	1º	de	agosto	de	2023.

	

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	09/11/2023,	às	16:20,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	09/11/2023,	às
16:33,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	10/11/2023,	às	08:20,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	10/11/2023,	às	09:15,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0650923	e	o	código	CRC	D7548EE0.
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